
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA CNMP-PRESI Nº 9, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2012.

Revogada expressamente pela Portaria CNMP-PRESI n° 30, de 29 de março de 2012.

Estabelece  o  Cronograma  Anual  de  Desembolso
Mensal  para  o  CNMP,  no  Exercício  Financeiro  de
2012.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art. 8º, da Lei Complementar nº

101, de 4 de maio de 2.000, combinado com o art. 66, da Lei nº 12.465, de 12 de agosto de

2011, RESOLVE:

Art.  1º   Publicar  o  Cronograma  Anual  de  Desembolso  Mensal,  com os  valores

estabelecidos no anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS

http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/2312/&highlight=WzMwLCIzMCciLDIwMTIsIjIwMTInLiIsIjMwIDIwMTIiXQ==
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=09/02/2012&jornal=1&pagina=58&totalArquivos=168


CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ANEXO

59.000 – CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL –  2012

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS / OUTRAS DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL

      R$1,00

MÊS
PESSOAL E ENCARGOS

SOCIAIS
OUTRAS DESPESAS CORRENTES E

CAPITAL

ATÉ JANEIRO 2.608.277 3.593.424

ATÉ FEVEREIRO 6.520.693 7.186.848

ATÉ MARÇO 9.128.970 10.780.272

ATÉ ABRIL 11.737.247 14.373.696

ATÉ MAIO 14.345.524 17.967.120

ATÉ JUNHO 16.953.801 21.560.544

ATÉ JULHO 19.562.078 25.153.967

ATÉ AGOSTO 22.170.355 28.747.391

ATÉ SETEMBRO 24.778.632 32.340.815

ATÉ OUTUBRO 27.386.909 35.934.239

ATÉ NOVEMBRO 31.299.324 39.527.663

ATÉ DEZEMBRO 33.907.601 43.121.087

Nota:  Esta  programação  inclui  reabertura  de  crédito  especial  e  poderá  sofrer  alterações,  em  função  de  serviços
extraordinários,  férias,  sentenças  judiciais,  despesas  de  exercícios  anteriores,   limitação  e  recomposição  de  limitação  de
empenho e/ou créditos adicionais.  
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